
S E RV IÄO P ÅBLIC O FE DE RAL
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÄÇO, CIÉNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÑ

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N° 025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2011

Autorizar, ad referendum do Conselho 
Superior, o afastamento do país de 
Cláudio Ricardo Gomes de Lima, Reitor 
deste Instituto.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR 
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n° 
404, de 23/04/2009 (Republicada DOU 07/05/2009),

R E S O L V E

Autorizar, ad referendum do Conselho Superior, o afastamento do país
de CLÁUDIO RICARDO GOMES DE LIMA, Reitor deste Instituto Federal, 
Matrícula SIAPE nº 269452, com ônus limitado, no período de 10 a 17/09/2011, trânsito 
incluso, para cumprir agenda internacional junto à UASnet (Universities of Applied 
Sciences Network) - Finlândia, a fim de participar da Conferência do Projeto 
EDUPROF. (Processo n°23255.002556/2011-13).

Virgilio Augusto Sales Araripe
Presidente em exercício do Conselho Superior


